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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024 

 
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS, Consórcio Público multifinalitário, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Sidnei José Willinghofer, e do 
outro lado, a empresa  CONCEITO ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, 
situada na AVENIDA GOIÁS, S/Nº, QD.78, LT.19, CENTRO, na cidade de FAZENDA NOVA-GO, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.250.792/0001-60, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ AUGUSTO AZEREDO COSTA, inscrito no CPF nº 
***.612.***-82, celebram o presente termo, regido pelas cláusulas e condições que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a prorrogação da Ata de Registro de Preços nº 41/2024 por mais 6(seis) meses, 
tendo como vigência 29/08/2024 até 29/02/2024, com fundamento legal no art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes na Ata de Registro de Preços nº 41/2024 e não 
alcançadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e 
forma, sem rasuras, para que produza os seus efeitos legais. 
 
Maravilha/SC, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Sidnei José Willinghofer  
Presidente do CIGAMERIOS  
Órgão Gerenciador  

 
 
 

CONCEITO ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI  
ANDRÉ AUGUSTO AZEREDO COSTA 
 

 
 
 
 

Francisco Valdecí de Almeida 
Coordenador Técnico Administrativo do 
CIGAMERIOS - Órgão Gerenciador 

 Poliana Patrícia Kittel Grunitzky 
Pregoeira do CIGAMERIOS Resolução nº 
18/2022 - Órgão Gerenciador 

 


